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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA GP Nº. 00147/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido MARIA JOSE DA SILVA portador do 
CPF 873.764.404-10, para o cargo DIRETOR DE SEGURIDADE 
SOCIAL, Símbolo CC- 02, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL. Esta portaria 
retroage a 01 de agosto de 2018. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 9 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

 
 
PORTARIA GP Nº. 00148/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido GILBERLAN PEREIRA DA SILVA 
portador do CPF 007.390.374-47, do cargo SUPERVISOR DO 
ALMOXARIFADO NA SECRETARIA DE SAUDE, Símbolo CC- 
04, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Esta 

portaria retroage a 02 de agosto de 2018. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 10 de agosto de 2018. 
 

 


